INDICAÇÃO Nº 
1117
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a realização de estudos e a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros para a construção de uma creche no Centro Habitacional Alcebíades da Costa Barros, em Guareí.

JUSTIFICATIVA


O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantir o bem estar de seus habitantes e observar as normas urbanísticas, de educação, higiene e qualidade de vida. Em virtude desses fatos, o Governo do Estado de São Paulo, tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura nos municípios do interior paulistas.

 O Município de Guareí não possui condições financeiras para realizar a construção da creche ora pleiteada.

A construção da creche no conjunto habitacional beneficiará várias famílias, em especial, as mães que trabalham fora e contribuem na composição da renda familiar.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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